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protocolo

Solicita ao Presidente da Câmara Municipal de Gurupi, Wendel

Gomides, a realização curso de capacitação e atualização das

funções Legislativas para os parlamentares desta Casa de Leis.

CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI-TO
PROVADO.

/^
Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plen^rjp^e obedecido o Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para realize curso de

capacitação e atualização das funções legislativas para os vereadores e assessores

desta Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA

O objetívo da proposta é para que de forma simples e prática o Parlamentar e

assessores sejam orientados/capacitados a exercer, com eficiência e eficácia, o seu

poder de legislar e de controle externo do Poder Executivo, usando da prerrogativa de

fiscalizar, elaborar, apreciar e alterar as Leis, acompanhando e fiscalizando os

processos da gestão, a aplicação e gerenciamento do orçamento, a favor dos

interesses da comunidade e do Município. Além de proporcionar conhecimento

administrativo da Câmara Municipal a todos os parlamentares, incluindo o

gerenciamento do orçamento, património, pessoal, organização dos serviços etc, como

forma de facilitar a cooperação às gestões da mesma.

É a justificativa.

Plenário Salomão Lustosa Pinheiro, aos vinte e três dias do mês dê março de

Vereador SD
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